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N°211 QUARTA-FEIRA, 30 OUT 1996

DECRETA:

Art. 1 2 Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos
em Comissão e Funções Gratificadas do Ministério das Comunicações, na forma dos Anexos I e II a
este Decreto.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput deste artigo, ficam remanejados,
do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o Ministério das Comunicações, os
seguintes cargos em comissão e funções gratificadas, oriundos da extinção de órgãos da Administração
Pública Federal: um DAS 101.5, sete DAS 101.4, dois 102.5, dois DAS 102.4, uma FG 1 e duas FG 2.

Art. 22 Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Estrutura Regimental de que
trata o caput do artigo anterior deverão ocorrer no prazo de vinte dias contados da data de publicação
deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput, o Ministro de Estado das
Comunicações fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias contados da data de
publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS a que se refere o Anexo 11, indicando, inclusive, o número de
cargos vagos, sua denominação e respectivo nível.

Art. 32 Os regimentos internos dos órgãos do Ministério das Comunicações serão
aprovados pelo Ministro de Estado das Comunicações, e publicados no Diário Oficial da União no
prazo de noventa dias, contados da data da publicação deste Decreto.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 52 Revoga-se o Decreto n2 733, de 27 de janeiro de 1993.

Brasília, 29 de outubrõ'	 de 1996; 1752 da Independência e 1082.da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

(Decreto n22 , 048, de 29 de outubro , de 1996)

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1 2 O Ministério das Comunicações, órgão da Administração Direta, tem como área
de competência, os seguintes assuntos:

I - política nacional de telecomunicações, inclusive radiodifusão;
II - regulamentação, outorga e fiscalização de serviços de telecomunicações;
III - controle e administração do uso do espectro de radiofreqüências;
IV - serviços postais.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 22 O Ministério das Çomunicações tem a seguinte Estrutura Organizacional.

- órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado:
a) Gabinete do Ministro;

b) Secretaria-Executiva:
1. Subsecretaria de Assuntos Administrativos;
2. Subsecretaria de Planejamento e Orçamento;

II - órgão setorial: Consultoria Jurídica;
III - órgãos específicos singulares:
a) Secretaria de Serviços de Comunicações:

1. Departamento de Serviços Básicos de Telecomunicações e de Serviços Postais;
2. Departamento de Serviços Complementares de Telecomunicações e Serviços de

Radiodifusão;
3. Departamento de Tarifas e Preços dos Serviços de Telecomunicações e Serviços

Postais;
b) Secretaria de Administração de Radiofreqüências:

1. Departamentode Planejamento e de Engenharia de Freqüências;
2. Departamento de Gerenciamento de Freqüências;

c) Secretaria de Fiscalização e Outorga:
1. Departamento de Fiscalização das Comunicações;
2. Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação em Massa;
3, Departamento de Outorga de Serviços de Telecomunicações;

IV - órgãos regionais: Delegacias;
V - órgão colegiado: Conselho Nacional de Comunicações;
VI - entidades vinculadas:
a) Empresa Pública: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos;
b) Sociedade de Economia Mista: Telecomunicações Brasileiras S.A,

Parágrafo único. A Secretaria Executiva exerce, ainda, o papel de órgão setorial dos
Sistemas de Pessoal Civil - SIPEC, de Organização e Modernização Administrativa - SOMAD, de
Administração de Recursos de Informação e Informática - SISP, de Serviços Gerais - SISG e de
Planejamento e Orçamento, por intermédio das Subsecretarias de Assuntos Administrativos e de
Planejamento e Orçamento a ela subordinadas.

CAPITULO III
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Ministro de Estado

Art. 32 Ao Gabinete do Ministro compete:

I - ocupar-se das relações públicas e do preparo e despacho do expediente do Ministro
de Estado, bem assim assisti-lo em sua representação política e social;

II - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do Ministério, em tramitação no
Congresso Nacional;

III - providenciar o atendimento às. ,consultas e requerimentos formulados pelo
Congresso Nacional;

IV - providenciar a publicação oficial e a divulgação das matérias relacionadas com a
área de atuação do Ministério;

V - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado.

Art. 42 À Secretaria-Executiva compete:

I - assistir ao Ministro de Estado na supervisão e coordenação das atividades das
Secretarias integrantes da estrutura do Ministério e das entidades a ele vinculadas;

II - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com os sistemas federais de
planejamento e orçamento, organização e modernização administrativa, recursos de informação e
informática, recursos humanos e de serviços gerais, no âmbito do Ministério;

, III - auxiliar o Ministro de Estado na definição de diretrizes e na implementação das
ações da área de competência do Ministério.

Art. 52 À Subsecretaria de Assuntos Administrativos compete:
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Art. 42 À Secretaria-Executiva compete:
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, III - auxiliar o Ministro de Estado na definição de diretrizes e na implementação das
ações da área de competência do Ministério.

Art. 52 À Subsecretaria de Assuntos Administrativos compete:



Os interessados em publicação de matérias
ou aquisição de obras e jornais devem

entrar em contato com a Imprensa Nacional.

eme AriL4:3.
nos responsabilizamos por

quaisquer serviços prestados por
terceiros ou pela autenticidade

de documentos pertinentes
fornecidos pelos mesmos.

MAIORES ESCLARECIMENTOS: 

	

PUBLICAÇÃO	 AQUISIÇÃO E AQUISIÇÃO E
DE	 ASSINATURA ASSINATURA

MATÉRIAS	 DE JORNAIS	 DE OBRAS

	

(061) 313e9513	 (061) 313E9900	 (061) 313.9905

ONelY

AT E N ÇAO
A IMPRENSA NACIONAL INFORMA

QUE NÃO POSSUI
REPRESENTANTES COMERCIAIS

DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 22135N°211 QUARTA-FEIRA, 30 OUT 1996

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas com os
sistemas federais de recursos humanos e de serviços gerais, no âmbito do Ministério;

II - promover a articulação com os órgãos centrais dos sistemas federais referidos no
inciso anterior e informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao cumprimento das normas
administrativas estabelecidas;

III - promover a elaboração e consolidar planos e programas das atividades de sua área
de competência e submetê-los à decisão superior.

Art. 69- À Subsecretaria de Planejamento e Orçamento compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas com o
sistema federal de planejamento e orçamento, organização e modernização administrativa e de
recursos de informação e informática no âmbito do Ministério;

II - promover a articulação com os órgãos centrais dos sistemas federais referidos no
inciso anterior e informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao cumprimento das normas
administrativas estabelecidas;

III - coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e programas das atividades
finalisticas do Ministério, e submetê-los à decisão superior;

IV - acompanhar e promover a avaliação de projetos e atividades.

Seção II
Do órgão Setorial

Art. 7.2 À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
administrativamente subordinada ao Ministro de Estado, compete: -

I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de natureza jurídica;
II - exercer a coordenação do órgão jurídico da entidade vinculada ao Ministério;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação, quando não houver
orientação normativa do Advogado-Geral da União;

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação do Ministro de Estado;
V - assistir ao Ministro de Estado no controle interno da legalidade administrativa dos

atos a serem por ele praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob sua
coordenação jurídica;

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério:
a) os textos de edital de licitação, bem como os dos respectivos contratos ou

instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de

licitação.

Seção III
Dos órgãos específicos singulares

Art. 82 À Secretaria de Serviços de Comunicações compete:

I - formular e propor políticas e coordenar as atividades referentes à orientação.
execução e avaliação das diretrizes, objetivos e metas, relativos aos serviços de comunicações;

II - proceder a avaliação técnica, operacional, econômica e financeira das empresas
prestadoras dos serviços de comunicações, necessárias ao estabelecimento das condições exigidas na
prestação dos serviços e das tarifas e preços aplicáveis;

III - orientar normativamente as Delegacias nos assuntos da competência da Secretaria

Art. 92 Ao Departamento de Serviços Básicos de Telecomunicações e de Serviços
Postais compete:

I - formular e propor normas, padrões e regulamentos;
II - coordenar e orientar as atividades de formulação de políticas, diretrizes, objetivos e

metas relativos aos serviços básicos de telecomunicações, serviçoiço postal e serviço de telegrama;
III - elaborar planos de avaliação da execução dos serviços básicos de

telecomunicações, do serviço postal e do serviço de telegrama, sob o ponto de vista da qualidade
técnica, abrangência e disponibilidade para a sociedade, tomando por base os planos definidos para
cada segmento de serviço;

IV - elaborar
telecomunicações, serviço
implementação;

V - elaborar planos de distribuição de canais, associados aos serviços básicos de
telecomunicações e promover suas atualizações.

Art. 10. Ao Departamento de Serviços Complementares de Telecomunicações e de
Serviços de Radiodifusão compete:

I - formular e propor normas, padrões e regulamentos ;
II - coordenar e orientar as atividades de formulação de políticas, diretrizes, objetivos e

metas relativas aos serviços complementares de telecomunicações e serviços de radiodifusão;
III - elaborar planos de avaliação da execução dos serviços complementares de

telecomunicações e serviços de radiodifusão sob o ponto de vista da qualidade técnica, abrangência e
disponibilidade para a sociedade, quando for o caso, tomando por base os planos definidos para cada
segmento de serviço;

IV - coordenar a elaboração de planos básicos de distribuição de canais para os
serviços de radiodifusão e radiocomunicação e promover suas atualizações.

Art. 11. Ao Departamento de Tarifas e Preços dos Serviços de Telecomunicações e de
Serviços Postais compete:

I- formular e propor normas, padrões e regulamentos;
II - coordenar e orientar as atividades de formulação de políticas, diretrizes, objetivos e

metas relativos à regulamentação e ao estabelecimento de tarifas e preços dos serviços de
telecomunicações, serviço postal, serviço de telegrama e demais serviços de comunicações;

III - propor metodologias para avaliação da eficiência, rentabilidade, custos e demais

parâmetros técnicos, operacionais, econômicos e financeiros dos serviços de telecomunicações,
serviço postal e serviço de telegrama, necessários à regulamentação e ao estabelecimento de tarifas e
preços dos serviços.

Art. 12. À Secretaria de Administração de Radiofreqüências compete:

I - coordenar e controlar as atividades relativas à administração do espectro de
radiofreqüência;

II - propor diretrizes e normas com vistas a estabelecer e otimizar a utilização do
espectro, bem como promover estudos e propor o uso de meios de transmissão alternativos;

III - orientar normativamente as Delegacias nos assuntos da competência da Secretaria.

Art. 13. Ao Departamento de Planejamento e de Engenharia de Freqüências compete:

- planejar a utilização racional do espectro de radiofreqüências;
II - elaborar e propor critérios e normas para a otimização do uso do espectro de

radiofreqüência;
II! - promover estudos e propor critérios e normas técnicas de engenharia, aplicáveis

aos sistemas de comunicações e a instalações e equipamentos emissores de sinais radioelétricos;
IV - assegurar o uso compartilhado do espectro radioelétrico e a compatibilidade

eletromagnética de operação dos sistemas de comunicações, protegendo-os de interferências
prejudiciais;

V - promover estudos e propor ações que permitam identificar e utilizar meios
alternativos ao uso do espectro radioelétrico.

Art. 14. Ao Departamento de Gerenciamento de Freqüências compete:

I - coordenar ações que visem o estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao
gerenciamento das radiofreqüências, nos aspectos de consignação e reserva, compartilhamento,
destinação, avaliação e uso;

II - coordenar e efetivar as notificações internacionais relativas ao espectro de
radiofreqüências e ao registro das embarcações brasileiras;

III - coordenar a estruturação das bases de dados relativas às informações técnicas de
radiofreqüências no País;

IV - orientar normativamente as Delegacias nos Estados nos assuntos da competência
da Secretaria.

Art. 15. À Secretaria de Fiscalização e Outorga compete:

I - fiscalizar a utilização do espectro de radiofreqüências, de . acordo com a legislação

aplicável, abrangendo:
a) as outorgas de serviços de radiodifusão, telecomunicações públicas e demais

serviços de telecomunicações, renovações e transferências;
b) alterações de características técnicas de instalação das estações de radiodifusão e

radiocomunicações;

estudos com vistas ao desenvolvimento de novos serviços básicos de
postal e serviço de telegrama e os seus respectivos planos de
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I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas com os
sistemas federais de recursos humanos e de serviços gerais, no âmbito do Ministério;

II - promover a articulação com os órgãos centrais dos sistemas federais referidos no
inciso anterior e informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao cumprimento das normas
administrativas estabelecidas;

III - promover a elaboração e consolidar planos e programas das atividades de sua área
de competência e submetê-los à decisão superior.

Art. 69- À Subsecretaria de Planejamento e Orçamento compete:

I - planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades relacionadas com o
sistema federal de planejamento e orçamento, organização e modernização administrativa e de
recursos de informação e informática no âmbito do Ministério;

II - promover a articulação com os órgãos centrais dos sistemas federais referidos no
inciso anterior e informar e orientar os órgãos do Ministério quanto ao cumprimento das normas
administrativas estabelecidas;

III - coordenar a elaboração e a consolidação dos planos e programas das atividades
finalisticas do Ministério, e submetê-los à decisão superior;

IV - acompanhar e promover a avaliação de projetos e atividades.

Seção II
Do órgão Setorial

Art. 7.2 À Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
administrativamente subordinada ao Ministro de Estado, compete: -

I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de natureza jurídica;
II - exercer a coordenação do órgão jurídico da entidade vinculada ao Ministério;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação, quando não houver
orientação normativa do Advogado-Geral da União;

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação do Ministro de Estado;
V - assistir ao Ministro de Estado no controle interno da legalidade administrativa dos

atos a serem por ele praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob sua
coordenação jurídica;

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério:
a) os textos de edital de licitação, bem como os dos respectivos contratos ou

instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de

licitação.

Seção III
Dos órgãos específicos singulares

Art. 82 À Secretaria de Serviços de Comunicações compete:

I - formular e propor políticas e coordenar as atividades referentes à orientação.
execução e avaliação das diretrizes, objetivos e metas, relativos aos serviços de comunicações;

II - proceder a avaliação técnica, operacional, econômica e financeira das empresas
prestadoras dos serviços de comunicações, necessárias ao estabelecimento das condições exigidas na
prestação dos serviços e das tarifas e preços aplicáveis;

III - orientar normativamente as Delegacias nos assuntos da competência da Secretaria

Art. 92 Ao Departamento de Serviços Básicos de Telecomunicações e de Serviços
Postais compete:

I - formular e propor normas, padrões e regulamentos;
II - coordenar e orientar as atividades de formulação de políticas, diretrizes, objetivos e

metas relativos aos serviços básicos de telecomunicações, serviçoiço postal e serviço de telegrama;
III - elaborar planos de avaliação da execução dos serviços básicos de

telecomunicações, do serviço postal e do serviço de telegrama, sob o ponto de vista da qualidade
técnica, abrangência e disponibilidade para a sociedade, tomando por base os planos definidos para
cada segmento de serviço;

IV - elaborar
telecomunicações, serviço
implementação;

V - elaborar planos de distribuição de canais, associados aos serviços básicos de
telecomunicações e promover suas atualizações.

Art. 10. Ao Departamento de Serviços Complementares de Telecomunicações e de
Serviços de Radiodifusão compete:

I - formular e propor normas, padrões e regulamentos ;
II - coordenar e orientar as atividades de formulação de políticas, diretrizes, objetivos e

metas relativas aos serviços complementares de telecomunicações e serviços de radiodifusão;
III - elaborar planos de avaliação da execução dos serviços complementares de

telecomunicações e serviços de radiodifusão sob o ponto de vista da qualidade técnica, abrangência e
disponibilidade para a sociedade, quando for o caso, tomando por base os planos definidos para cada
segmento de serviço;

IV - coordenar a elaboração de planos básicos de distribuição de canais para os
serviços de radiodifusão e radiocomunicação e promover suas atualizações.

Art. 11. Ao Departamento de Tarifas e Preços dos Serviços de Telecomunicações e de
Serviços Postais compete:

I- formular e propor normas, padrões e regulamentos;
II - coordenar e orientar as atividades de formulação de políticas, diretrizes, objetivos e

metas relativos à regulamentação e ao estabelecimento de tarifas e preços dos serviços de
telecomunicações, serviço postal, serviço de telegrama e demais serviços de comunicações;

III - propor metodologias para avaliação da eficiência, rentabilidade, custos e demais

parâmetros técnicos, operacionais, econômicos e financeiros dos serviços de telecomunicações,
serviço postal e serviço de telegrama, necessários à regulamentação e ao estabelecimento de tarifas e
preços dos serviços.

Art. 12. À Secretaria de Administração de Radiofreqüências compete:

I - coordenar e controlar as atividades relativas à administração do espectro de
radiofreqüência;

II - propor diretrizes e normas com vistas a estabelecer e otimizar a utilização do
espectro, bem como promover estudos e propor o uso de meios de transmissão alternativos;

III - orientar normativamente as Delegacias nos assuntos da competência da Secretaria.

Art. 13. Ao Departamento de Planejamento e de Engenharia de Freqüências compete:

- planejar a utilização racional do espectro de radiofreqüências;
II - elaborar e propor critérios e normas para a otimização do uso do espectro de

radiofreqüência;
II! - promover estudos e propor critérios e normas técnicas de engenharia, aplicáveis

aos sistemas de comunicações e a instalações e equipamentos emissores de sinais radioelétricos;
IV - assegurar o uso compartilhado do espectro radioelétrico e a compatibilidade

eletromagnética de operação dos sistemas de comunicações, protegendo-os de interferências
prejudiciais;

V - promover estudos e propor ações que permitam identificar e utilizar meios
alternativos ao uso do espectro radioelétrico.

Art. 14. Ao Departamento de Gerenciamento de Freqüências compete:

I - coordenar ações que visem o estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao
gerenciamento das radiofreqüências, nos aspectos de consignação e reserva, compartilhamento,
destinação, avaliação e uso;

II - coordenar e efetivar as notificações internacionais relativas ao espectro de
radiofreqüências e ao registro das embarcações brasileiras;

III - coordenar a estruturação das bases de dados relativas às informações técnicas de
radiofreqüências no País;

IV - orientar normativamente as Delegacias nos Estados nos assuntos da competência
da Secretaria.

Art. 15. À Secretaria de Fiscalização e Outorga compete:

I - fiscalizar a utilização do espectro de radiofreqüências, de . acordo com a legislação

aplicável, abrangendo:
a) as outorgas de serviços de radiodifusão, telecomunicações públicas e demais

serviços de telecomunicações, renovações e transferências;
b) alterações de características técnicas de instalação das estações de radiodifusão e

radiocomunicações;

estudos com vistas ao desenvolvimento de novos serviços básicos de
postal e serviço de telegrama e os seus respectivos planos de
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c) modificações da composição societária de organizações executantes dos serviços de
radiodifusão e radiocomunicações;

II - aplicar as penalidades legalmente previstas a eventuais infratores;
III - promover a arrecadação, controle e aplicação dos recursos oriundos do Fundo de

Fiscalização das Telecomunicações;
IV - coordenar a elaboração de estudos referentes ao planejamento estratégico, ao

estabelecimento de diretrizes, objetivos e metas, com vistas à modernização e ao desenvolvimento
tecnológico e industrial das comunicações no Pais;

V - orientar normativamente as Delegacias nos assuntos da competência da Secretaria.

Art. 16. Ao Departamento de Fiscalização das Comunicações compete:

1 - fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e normas relativos às
comunicações;

II - analisar e propor a instauração de processo de apuração de infrações, em todo o
território nacional;

III - conduzir o processo de apuração de infrações;
IV - propor a aplicação de penalidades legalmente previstas;
V - elaborar e propor atos necessários à regulamentação complementar dos serviços de

radiodifusão e telecomunicações;
VI - propor o credenciamento de funcionários para realizar vistorias, emitir os

Parágrafo único. Incumbe, ainda, aos Secretários exercer as atribuições que lhes forem
expressamente delegadas, admitida a subdelegação à autoridade diretamente subordinada.

Art. 23. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor Jurídico, aos Subsecretários,
aos Diretores, aos Coordenadores-Gerais, aos Coordenadores, ao Delegados e aos demais dirigentes
incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades das respectivas unidades e
exercer outras atribuições que lhes forem cometidas em suas áreas de competência.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 24. Os regimentos internos definirão o detalhamento dos órgãos integrantes da
Estrutura Regimental, as competências das respectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes.

(Decreto n22	 de 29 de outubro de 1996)

ANEXO II

respectivos laudos e notificar as permissionárias e concessionárias, quando couber;
VII - fiscalizar a arrecadação dos recursos oriundos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações;

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

UNIDADE CARGOS/
FUNÇÕES

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS /
FG

VIII - coordenar as atividades inerentes à certificação de produtos destinados aos
serviços de radiodifusão e telecomunicações;

IX - propor o credenciamento de laboratórios para a realização de ensaios, com vistas à
certificação de produtos para telecomunicações e radiodifusão.

8 Assessor Especial do Ministro 102.5
Art. 17. Ao Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação em Massa compete: 6 Assessor do Ministro 102.4

2 Assistente do Ministro 102.3
I - coordenar as atividades inerentes à outorga dos serviços de radiodifusão e dos

serviços especiais e correlatos;
2 Assistente 102.2

II - atuar na jurisdição do Distrito Federal com as mesmas atribuições decorrentes dos GABINETE DO MINISTRO 1 Chefe do Gabinete 101.5
serviços de outorga conferidas às Delegacias nos Estados. 5 Gerente de Programa 101.4

5 Gerente de Projeto 101.2
Art. 18. Ao Departamento de Outorga de Serviços de Telecomunicações compete:

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 1 Coordenador-Geral 101.4
I - coordenar as atividades inerentes à outorga dos serviços de telecomunicações; Coordenação 1 Coordenador 101.3
II - coordenar a expedição de certificados de aprovação de projetos e autorizar a Divisão 7 Chefe 101.2

instalação de estações e a utilização de equipamentos, bem como autorizar a alteração das
características técnicas das estações executantes dos serviços;

Serviço 4 Chefe 101.1

III - coordenar a avaliação da capacidade técnica e operacional do proponente Assessoria de Assuntos Parlamentares 1 Chefe da Assessoria 101.4
interessado e emitir os respectivos certificados de operadores de estações de radioamador,
radiotelegrafia e radiotelefonia.

Divisão
Serviço

1
1

Chefe
Chefe

101.2
101.1

Seção 1V Assessoria de Comunicação Social' 1 Chefe da Assessoria 101.4
Dos órgãos regionais Coordenação 1 Coordenador 101.3

Art. 19. Às Delegacias nos Estados compete executar as atividades do Ministério das
Comunicações, em âmbito regional, em sua área de jurisdição, em conformidade com as orientações SECRETARIA-EXECUTIVA 1 SECRETÁRIO-EXECUTIVO NE
emanadas das Secretarias. 4 Assessor do Secretário-Executivo 102.4

3 Assessor 102.3
Seção V 1	 , Auxiliar 102.1

Do órgão colegiado
Gabinete 1 Chefe 101.4

Art. 20. Ao Conselho Nacional de Comunicações compete: Divisão 1 Chefe 101.2

I - assessorar o Ministro de Estado das Comunicações na formulação e execução das Coordenação-Geral de Apoio Operacional 1 Coordenador-Geral 101.4
políticas nacionais. de radiodifusão, de serviços postais, de telecomunicações públicas e demais
serviços de telecomunicações;

Serviço 4 Chefe 101.1

II - assessorar o Ministro de Estado das Comunicações na promoção, orientação e 78 FG-1
coordenação do desenvolvimento dos serviços de radiodifusão, postais, de telecomunicações públicas 90 FG-2
e demais serviços de telecomunicações; 117 FG-3

III - realizar estudos com vistas ao estabelecimento e continua atualização de diretrizes
e orientações relativas ao nível  e conteúdo da programação de radiodifusão, assessorando o Ministro SUBSECRETARÍA DE ASSUNTOS
de Estado das Comunicações no processo de acompanhamento e supervisão da observância dessas ADMINISTRATIVOS 1 Subsecretário 101.5
diretrizes por parte das concessionárias desses serviços. Coordenação 1 Coordenador 101.3

1 Assistente 102.2
Divisão 1 Chefe 101.2

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 1 Coordenador-Geral 101.4

2 Auxiliar 102.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3

Seção 1 Divisão 7 Chefe 101.2
Do Secretário-Executivo Serviço 6 Chefe 101.1

Art. 21. Ao Secretário-Executivo incumbe: Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Auxiliar 102.1

- coordenar a elaboração, consolidar e submeter ao Ministro de Estado o plano de Coordenação 2 Coordenador 101.3
ação global do Ministério; Divisão 7 Chefe 101.2

II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e atividades do Ministério; Serviço 6 Chefe 101.1
III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do Ministério com os órgãos

centrais dos sistemas afetos à área de competência da Secretaria-Executiva; SUBSECRETARL4 DE PLANEJAMENTO
IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado. E ORÇAMENTO 1 Subsecretário 101.5

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Orçamento e Finan 1 Coordenador-Geral 101.4
Seção II Coordenação 2 Coordenador 101.3

Dos Secretários e Demais Dirigentes Divisão 4 Chefe 101.2

Art. 22. Aos Secretários incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar, e Coordenação-Geral de Planejamento Coordenador-Geral 101.4
avaliar a execução das atividades das unidades que integram suas respectivas Secretarias, e exercer Coordenação 2 Coordenador 101.3
outras atribuições que lhes forem cometidas em regimento interno. Divisão 2 Chefe 101.2

wIREINLIf
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UNIDADE CARGOS/
FUNÇÕES

N2

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS /
FG

Coordenação-Geral de Modernização e
Informática 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 7 Chefe 101.2
Serviço Chefe 101.1

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÕES Secretário 101.6

Assistente 102.2
Divisão Chefe 101.2
Serviço Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS BÁSI-
COS DE TELECOMUNICAÇÕES E DE
SERVIÇOS POSTAIS Diretor 101.5

Auxiliar 102.1
Coordenação Coordenador 101.3
Serviço Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Serviços Postais' Coordenador-Geral 101.4
Divisão Chefe 101.2
Serviço Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Serviços Básicos
de Telecomunicações Coordenador-Geral 101.4
Divisão Chefe 101.2
Serviço	 • Chefe 101.1

DEPARTAMENTO - DE	 SERVIÇOS
COMPLEMENTARES DE TELECOMU-
NICAÇÕES E . DE SERVIÇOS DE
RADIODIFUSÃO Diretor 101.5

Auxiliar 102.1
Coordenação Coordenador 101.3
Serviço Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Serviços de
Radiodifusão - Coordenador-Geral 101.4
Divido 1 Chefe 101.2
Serviço Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Televisão por,
Assinatura. Coordenador-Geral 101.4
Divisão Chefe 101.2
Serviço Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE TARIFAS E PRE-
ÇOS DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNI-
CAÇÕES E DE SERVIÇOS POSTAIS Diretor 101.5

Auxiliar 102.1
Coordenação

-
Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Estruturas Tarifárias Coordenador-Geral 101.4
Divisão Chefe 101.2
Serviço Chefe_ 101.1

Coordenação-Geral de Tarifas e Preços Coordenador-Geral 101.4
Divisão Chefe 101.2
Serviço Chefe 101.1

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DE RADIOFREQCÊNCIAS Secretário 101.6

Assistente 102.2
Serviço Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
E DE ENGENHARIA DE FREQUÊNCIAS 1 Diretor 101.5

1 Auxiliar 102.1

Coordenação-Geral de Planejamento de
Freqüências 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Engenharia de
Freqüências 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Acompanhamento
Tecnológico e Industrial 1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE GERENC1AMEN-
TO DE FREQÜÊNCIAS 1 Diretor 101.5

1 Auxiliar 102.1

Coordenação-Geral de Gerenciamento de
Freqüências 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe .101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Certificação 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação Coordenador 101.3
Divisão Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO E
OUTORGA Secretário 101.6

Assistente 102.2
Serviço Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
DAS COMUNICAÇÕES 1 Diretor 101.5

1 Auxiliar 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Fiscalização Coordenador-Geral 101.4
Divisão Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM
MASSA Diretor 101.5

Auxiliar 102.1
Divisão Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Processos de
Comunicação em Massa Coordenador-Geral 101.4
Divisão Chefe 101.2
Serviço Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1 'Diretor 101.5

1 Auxiliar 102.1
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Processos de
Telecomunicações Coordenador-Geral 101.4
Divisão Chefe 101.2
Serviço Chefe 101.1

DELEGACIAS ESTADUAIS

a) RJ, SP, MG, PR e RS 5 Delegado 101.4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Serviço

b) AC, AL, AM, AP, BA, CE, ES, GO, MA,

24 Chefe 101.1

MT, MS, PA, PB, PE, PI, RN, RO, RR, SC,
SE e TO 21 Delegado 101.3
Serviço 69 Chefe 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES
GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES

_ _ b.1 - Situação Atual e Nova

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE VALOR TOTAL Q'TDE VALOR
TOTAL

DAS 101.6 6,52 3 19,56 3	 • 19,56
DAS 101.5 4,94 11 54,34 12 59,28
DAS 101.4 3,08 27 83,16 34 104,72

• DAS 101.3 1,24 45 55,80 45 55,80
DAS 101.2 1,11 74 82,14 74 82,14
DAS 101.1 1,00 149 149,00 149 149,00

DAS 102.5 4,94 e 29,64 8 39,52
DAS 102.4 3,08 e 24,64 10 30,80
DAS 102.3 1,24 5 6,20 5 6,20
DAS 102.2 1,11 7 7,77 7 7,77
DAS 102.1 1,00 12 12,00 12 12,00

SUBTOTAL 1 347 524,25 359 566,79

FG-1 0,31 77 23,87 78 24,18
FG-2 0,24 88 21,12 90 21,60
FG-3 0,19 117 22,23 117 22,23
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SUBTOTAL 2 282 67,22 285 68,01

TOTAL (1+2) 629 591,47 644 634,80

na forma prevista na Lei Complementar n 9 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a área de
Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a
preservação do meio ambiente.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

b.2 - Remanejamento de Cargos
	 Brasília, 29 de outubro	 de 1996; 1759 da Independência e

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

DO MARE PARA O MC
QTDE VALOR TOTAL

DAS 101.5 4,94 1 4,94
DAS 101.4 3,08 7 21,56

DAS 102.5 4,94 2 9,88
DAS 102.4 3,08 2 6,16

SUBTOTAL 1 12 42,54

FG-1 0,31 1 0,31
FG-2 0,24 2 .	 0,48

SUBTOTAL 2 3 0,79

TOTAL (1+2) 15 43,33

DECRETO DE 29 DE OUTUBRO 	 DE 1998.

Dispõe sobre o registro de Imóvel em nome
da União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da .
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei n t 5.972, de 11 de dezembro de 1973, alterada pelas Leis
os 8.282, de 9 de dezembro de 1975, 8.584, de 24 de outubro de 1978, e 7.899, de 20 de dezembro de 1988,

DECRETA:

Art. 1 Fica autorizado o registro, em nome da União, do imóvel urbano constituído por terreno
sem benfeitorias, situado no Bairro de Fátima, Município de Fortaleza, no Estado do Ceará, mantido na posse do
Ministério do Exército há mais de 20 anos, sem qualquer contestação ou reclamação administrativa feita por
terceiros quanto ao domínio ou posse, com as seguintes dimensões e confrontações: partindo do ponto 1, com
azimute verdadeiro de 19707'13" e medindo 191,64m, encontra-se o ponto 2, confrontando este alinhamento,
materializado por muro, com a Avenida Luciano Carneiro; partindo do ponto 2, com ângulo Interno de 79°45'08"
r azimute verdadeiro de 297'22'05", medindo-se 131,07m, encontra-se o ponto 3, confinando este alinhamento,
materializado por muro, com terreno de Pergentino Ferreira; partindo do ponto 3, com ângulo interno de
166856'59" e azimute verdadeiro de 310°25'08", medindo-se 90,50m, encontra-se o ponto 4, confinando este
alinhamento, materializado por muro, com terreno de Pergentino Ferreira; partindo do ponto 4, com ângulo Interno
de 17'30' e medindo-se 200,00m, encontra-se o ponto 5; partindo do ponto 5, com ângulo Interno de 271°30',
medindo-se 147,05m, encontra-se o ponto 8; partindo do ponto 6, Com ângulo Interno de 88°21'44", medindo-se
2,50m, encontra-se o ponto 1, confrontando este alinhamento, materializado por muro, com imóvel sob jurisdição
do Superior Tribunal Militar, fechando assim o polígono com ângulo interno de 95°56'09", encerrando uma área de
8.197,97m2 (seis mil, cento e noventa e sete metros quadrados e noventa e sete decímetros quadrados), de
acordo com os elementos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazenda, sob o nt
10380.007003/95-82.

1082 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmcmn Pinto

DECRETO DE 29 DE OMR° DE 1996.

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o Imóvel
rural denominado "Engenho Pintos/Quiaobo", situado no Município
de Moreno, Estado de Pemambuco, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termds dos arts. 18 e 20 da Lei n9
4.504, de 30 de novembro de 1964, 2 2 da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 22 da Lei
Complementar n°76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei n°4.504, de 30
de novembro de 1964, e 22 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o Imóvel rural
denominado "Engenho Pintos/Quiaobo", com área de 1.436,2000 ha (um mil, quatrocentos e
trinta e seis hectares e vinte ares), situado no Município de Moreno, objeto dos Registros
n2s R-1-M-2.508, fls.'93v, Livro 2-M e R-1-M-2.509, fls. 94, Livro 2-M, do Cartório do 1 2 Ofício
da Comarca de Moreno, Estado de Pernambuco.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido
no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto,
na forma prevista na Lei Complementar n 9 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a área de
Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a
preservação do meio ambiente.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2' O imóvel referido no artigo 1 1 deste Decreto pertence à circunscrição judiciária do Cartório
	 Brasília, 29 de outubro	 de 1996; 1752 da Independência e

de Imóveis da 2. Zona da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará.	 1089 da República.
Art. 3* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

_Brasília, 29 de	 outubro	 de 1998; 1751 da Independência e 108' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

DECRETO DE 29. DE OMBRO DE 1996.
Declara de inferesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural denominado "Três Lagoas", situado no Município de São
Valério da Natividade, Estado do Tocantins, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei n2
4.504, de 30 de novembro de 1964, 2 9 da Lei n°8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 2 9 da Lei
Complementar n°76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1° Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d", e 20, inciso VI, da Lei n°4.504, de 30
de novembro de 1964, e 29 da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Três Lagoas ", com área de 1.906,0513 ha (um mil, novecentos e seis hectares,
cinco ares e treze centiares), situado no Município de São Valério da Natividade, objeto da
Matricula na 942, fls. 043, Livro 2-D, do Cartório do 1 2 Ofício de Notas e Registro Geral de
Imóveis e Hipotecas de São Valério da Natividade da Comarca de Natividade, Estado do
Tocantins.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decréto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido
no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

DECRETO DE 29, DE 0~0 DE 1996.

Autoriza o INCRA a doar, ao Município de Atalaia do
Norte, Estado do Amazonas, parte da Gleba Crajari, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei na 6.431, de 11 de julho de 1977,

DECRETA:

Art. la Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA autorizado
a doar, ao Município de Atalaia do Norte, Estado do Amazonas, parte do imóvel denominado "Gleba
Crajari", com área de 385,0000 ha (trezentos e oitenta e cinco hectares), situado naquele Município, com
a seguinte descrição do perímetro: inicia o perímetro da área no ponto P1, de coordenadas geográficas
longitude 70°12'07"WGr e latitude 04'21'54"S, situado à margem direita do rio Javari e foz do igarapé do
Bóia; daí, segue pela margem direita do rio Javari, à junte, na distância de 3.100,00m, até o P2, de
coordenadas geográficas longitude 70°10'42"WGr e latitude 04°21'32"S, situado na foz de um igarapé
sem denominação; daí, segue pela margem direita do citado igarapé, a montante, na distância de
1.100,00m, até o P3, de coordenadas geográficas longitude 70°10'35"WGr e latitude 04°22'06"S, situado
na divisa com o lote 42, na Gleba 8; daí, segue confrontando com o lote 42, da Gleba 8, no azimute de
270°42' e distância de 250,82m, até o M-I57, situado na divisa do lote 41, da Gleba 8; daí, segue
confrontando com o lote 41, da Gleba 8, no azimute de 270°41' e distância de 432,43m, até o M-158,
situado na divisa do lote 40, da Gleba 8; dai, segue confrontando com o lote 40, da Gleba 8, no azimute
de 230°19' e distância de 665,85m, até o M-159; daí, segue confrontando ainda com o lote 40, da Gleba
8, no azimute de 147°02' e distância de 454,88m, até o M-122 A, situado à margem esquerda da estrada
Pedro Teixeira, sentido Atalaia do Norte/Benjamim Conitant; daí, segue pela margem esquerda da
estrada Pedro Teixeira, sentido Atalaia do Norte/Benjamim Constant, no azimute de 219°10' e distância
de 248,72m, até o M-09 A; daí, segue atravessando a estrada Pedro Teixeira, no azimute de 179°15' e
distância de 69,30m, até o M-03, situado na divisa do lote 37, da Gleba 8; daí, segue confrontando com
o lote 37, da Gleba 8, no azimute de 204°35' e distância de 1.068,17m, até o M-1000, situado no limite
com terras da União; daí, segue confrontando com terras da União, no azimute de 303°45' e distância de
1.480,00m até o P4, de coordenadas geográficas longitude 7092 104"WGr e latiture 04°22'47"S, situado à
margem direita do igarapé do Bóia; daí, segue pela margem direita do igarapé do Bóia, à jusante, na
distância de 1.760,00m, até o PI, início da descrição do perímetro.
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